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O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Diversas notícias, no quadro do processo em curso da redução de oferta de transportes públicos

decidida pelo Governo, têm apontado para a possibilidade de serem retiradas do actual terminus

em Camarate, no Largo dos Fetais, as carreiras 717 (diurna) e 207 (nocturna), passando a

terminar no Largo das Galinheiras.

Essa medida, a concretizar-se, constituiria uma severa restrição na mobilidade na zona dos

Fetais e de toda a Freguesia de Camarate, afectando minhares de pessoas nas suas

deslocações, sobretudo para trabalhar e estudar. O percurso até ao eventual novo ponto de

chegada das carreiras não dispõe de alternativa adequada e dista vários quilómetros do actual,

num trajecto aliás acidentado e pouco seguro.

Em 1976, há 35 anos atrás, foi a luta da população dos Fetais e de Camarate que garantiu a

chegada da então carreira 17 àquela populosa área. Neste momento a mesma população já

manifestou por diversos modos, incluíndo uma manifestação participada por muitas centenas de

pessoas, que não aceita a diminuição deste serviço público essencial para as suas vidas.

Entretanto, e apesar de a Carris ter desmentido que estivesse tomada neste caso uma decisão

nesse sentido, o certo é que se sucedem em toda a área metropolitana de Lisboa decisões de

encurtamento de horários e carreiras, o que não deixa garantida a manutenção das actuais

carreiras 717 e 207 até ao Largo dos Fetais.

Importa por isso que o Governo assuma a responsabilidade que lhe cabe nesta matéria.

Assim, nos termos regimentais e constitucionais, solicito ao Ministro da Economia e do Emprego

que me responda às seguintes questões:

- Vai a Carris manter o pecurso das carreiras 717 e 207 até ao Largo dos Fetais?

- Estão previstas alterações nos horários ou na frequência dos autocarros naquelas duas

carreiras?



Palácio de São Bento,  quinta-feira, 29 de Dezembro de 2011

Deputado(a)s

BERNARDINO SOARES(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________

Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,

a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da

Assembleia da República.
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